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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DESENVOLVIMENTO  E GRANDEZA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 002, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DO PERÍODO DE GOZO DE 
FÉRIAS SUSPENSAS DE 02 
SERVIDORES EFETIVOS DESTE 
PODER LEGISLATIVO PARA O 
ANO DE 2022. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em 
complemento as Portarias CMI nº 043 e 082/2021, 
respectivamente, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. CONCEDER o período de gozo de férias suspensas, 
de 02 servidores em cargo efetivo deste Poder Legislativo, para 
o exercício de 2022, conforme tabela abaixo: 
 

 
Matrícula 

 
Servidor 

 
Mês de 
Férias 

 
Período de Gozo 

Ano 2022 

000280 
Gelson Pereira da 

Silva 
Abril 

11/04/22 a 
10/05/22 

 

000248 

 

David Ramos de 
Souza 

Março 

 

07/03/22 a 
05/04/22 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Itapemirim-ES, 20 de janeiro de 2022. 
 

José de Oliveira Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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PORTARIA Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 

 

INSTITUI COMPLEMENTO SALARIAL 
DOS SERVIDORES QUE RECEBEM 
ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL, NA 
FORMA QUE DISCIPLINA.  

 
Considerando a publicação da Medida Provisória Federal nº 
1.091, de 30 de Dezembro de 2021, que DISPÕE SOBRE O 
VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A VIGORAR A PARTIR DE 1º 
DE JANEIRO DE 2022; 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. INSTITUIR a complementação do valor do salário dos 
servidores deste Poder Legislativo, que recebem quantia 
inferior ao salário mínimo nacional vigente. 
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Itapemirim-ES, 20 de janeiro de 2022. 
 

José de Oliveira Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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ERRATAS DE PUBLICAÇÃO 
 

Na Publicação da Edição nº 1.818 do Diário Oficial do 

Legislativo em 02 de dezembro de 2021, houve um equívoco 

na Portaria nº 161/2021, quanto ao registro do período do gozo 

de férias dos servidores efetivos abaixo relacionados, sendo 

desta forma: 

 

ONDE SE LÊ: 

David Ramos de Souza FEVEREIRO 

Gelson Pereira da Silva FEVEREIRO 

. 

LEIA-SE: 

David Ramos de Souza ABRIL  

Gelson Pereira da Silva MAIO 

 
 

Na Publicação da Edição nº 1.829-A do Diário Oficial do 

Legislativo em 17 de dezembro de 2021, houve um equívoco 

na Portaria nº 166/2021, quanto ao registro do período do gozo 

de férias dos servidores comissionados abaixo relacionados, 

sendo desta forma: 

 

ONDE SE LÊ: 
 

Leonardo Fraga Arantes 

 

FEVEREIRO 01/02/22 A 02/03/22 

Rafael Gomes Belo FEVEREIRO 06/02/22 A 07/03/22 

Vanessa Rosa de 
Andrade 

FEVEREIRO 01/02/22 A 02/03/22 

. 

LEIA-SE: 
 

Leonardo Fraga Arantes 

 

FEVEREIRO 10/02/22 A 11/03/22 

Rafael Gomes Belo FEVEREIRO 07/02/22 A 08/03/22 

Vanessa Rosa De 
Andrade 

MARÇO 03/03/22 A 01/04/22 
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